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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO J 1 AL E FINANÇAS. 

Ao analisarmos o Projeto de Lei de 55/2023 de autoria do Executivo Municipal, onde dispõe sobre a 

designação e exercício da Função de Agente de Contratação, e da outras providências. 

O presente projeto visa regulamentar a aplicação da Lei n° 14.133/2021 (nova Lei de Licitações) 

estabelecendo regras alusivas à designação de servidor para a função de Agente de Contratação. 

Diante ao exposto, e sendo o mesmo legal e constitucional, somos favoráveis ao mencionado projeto 

de Lei. 

o parecer. 

Sala das Comissões, 30 de maio de 2023 
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